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Regulamento Interno de uso das Quadras de Tênis 
 
Artigo 1 – As quadras de tênis são espaço reservado e exclusivo a prática esportiva do tênis.  
 

Artigo 2 – A organização do uso das quadras de tênis é de responsabilidade da Diretoria de Esportes 
e coordenadores do departamento.  
 

Artigo 3 – A utilização das quadras é liberada de segunda a domingo (verificar cronogramas de 
horários de aulas na quadra 2).  
Do tempo para utilização das quadras:  

1. Os Tenistas poderão jogar 01 (um) set, valendo-se do time-break simples, quando houver 
empate de 6x6;  

2. Os tenistas podem optar por não jogar por contagem de pontos, porém o tempo não poderá ́
exceder a 30 (trinta) minutos. A contagem do período de 30 (trinta) minutos iniciará sempre 
que outro(s) tenista(s) estiverem esperando para utilizar a quadra;  

3. Os tenistas poderão continuar na quadra para jogar outro set, quando não houver outros 
tenistas aguardando sua vez.  

4. O tempo de aquecimento pelos atletas para disputa de set não poderá ser superior a 05 
(cinco) minutos  

5. No caso de espera com mais que 4 tenistas por quadra será́ obrigatório a realização de jogos 
de dupla.  
 

Artigo 4– Somente será́ permitida a presença de convidados em jogos com um ou mais sócios ou 
dependentes, não serão permitidos jogos somente entre convidados. 
 

Artigo 5– Para uso das quadras é obrigatório o uso de trajes e equipamentos adequados:  
1. Tênis de sola plana (sem ranhuras ou garras); 
2. Trajes esportivos. 
3. Não é permitida a entrada de animais dentro das quadras.  
4. Não utilizar a quadra quando estiver inapropriada para uso devido chuva, ou interditada para 

manutenção.  
 

Artigo 6 – O tênis exige comportamento adequado que inclui:  
a) Silencio durante o jogo e ao redor das quadras; 
b) Traje e equipamentos próprios para o jogo; 
c) Linguajar adequado durante o jogo;  
d) Respeito aos jogadores e aos que estiverem presentes.  

 
Artigo 7 – Das Aulas particulares e coletivas: 

1. A autorização para as aulas coletivas e particulares de tênis são de exclusividade do Clube de 
Campo Valinhos.  

2. Todos os professores devem estar devidamente cadastrados na secretaria do CCV.  
3. As aulas serão ministradas EXLCUSIVAMENTE na quadra 2, nos seguintes horários: 

a. De segunda a sexta das 06:00 às 22:00; 
b. Sábado e Domingo das 14:00 às 16:00; 
c. Não haverá aulas nos feriados e emendas de feriados; 
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Artigo 8 – Em dias de Torneios e Eventos as quadras estarão exclusivamente reservadas para uso dos 
Organizadores e participantes.  
 
Artigo 9- Das disposições gerais: 

1. Os casos omissos e duvidosos serão resolvidos pela Diretoria em conjunto com a 
coordenação 

2. A fiscalização da observância das disposições estabelecidas neste Regulamento constitui-se 
obrigação de todos os jogadores, professores, funcionários e sócios do clube.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atenciosamente 
A Diretoria 


